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O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF no 13.806.237/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/nº., Centro, Pojuca, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, nº 111, Centro, 
no Município de Pojuca/BA, portador da RG nº 2487695 SSP/BA e 
CPF nº 214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a empresa ROTA EMPREENDIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 13.655.601/0001-84 estabelecida na rua Juazeiro, 
884, sala 1 Jardim Cruzeiro, Feira de Santana - Ba, através de seu 
sócio Administrador,  Sr. Iany Souza Oliveira, portador de RG no 
0903162156 SSP/BA e CPF no 010.110.535-51, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de prestação de serviço, decorrente da homologação da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 077/2023, pelo 
Prefeito Municipal em 11/04/2024, sujeitando-se os contratantes à 
Lei Federal n.º 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o no 077/2023, oriundo do Processo 
Administrativo nº 194/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
077/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos e professores da rede municipal de ensino, através da locação de veículos (ônibus, 
micro-ônibus e vans) com motorista, atendendo as demandas da Secretaria de Educação 
do Município de Pojuca, LOTE 02 (DOIS), cuja descrição detalhada bem como as obrigações 
assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
077/2023, parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em obediência 
ao cronograma dos serviços. 
 
Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de Serviços Executados.  
 
São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 
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I - da CONTRATADA: 
a) prestar o objeto licitado de acordo com as especificações do edital de licitação; 
b) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela 
perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar 
pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no 
local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;  
c) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhes forem solicitadas; 
d) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços; 
e) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;  
f) manter os veículos utilizados na prestação dos serviços devidamente abastecidos, de modo a 
evitar que os mesmos sofram falta de combustível; 
g) identificar os veículos com a logomarca de transporte escolar do Município; 
h) apresentar os veículos em prefeito estado de conservação: mecânico e de chaparia; 
i) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 
determinado, os veículos eventualmente disponibilizados para uso nos serviços objeto deste 

contrato, deixando‐os em perfeita condição de funcionamento;  
j) efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado 
ou não, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, bem como comunicar ao CONTRATANTE, 
antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um dos seus 
empregados vinculados à execução do presente contrato;  
k) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras 
de cortesia no local onde serão executados os serviços; 
l) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
m) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 
n) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente 
licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
o) responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
p) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
q) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
r) para a assinatura do contrato apresentar relação e comprovar possuir frota própria no 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos veículos necessários a execução do objeto 
licitado, através de apresentação da copia autenticada dos CRVL – Certificado de Registro e 
Licenciamento de veiculo dos aludidos veículos, DEVENDO CONSTAR NO CAMPO DE 
OBSERVAÇÕES "TRANSPORTE ESCOLAR”. 
 
II - do CONTRATANTE: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
c) Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual; 
d) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
às suas instalações; 
e) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 
venham a ser solicitados; 
f) Fiscalizar os serviços contratados de acordo com as normas estabelecidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA e no EDITAL; 
g) Atestar a execução dos serviços mensais e sua efetiva realização, apresentada na nota 
fiscal, através do aceite do serviço efetivamente prestado de acordo com os boletins de medição e 
relatório mensal, na forma do TERMO DE REFERÊNCIA e dos valores constantes da 
PROPOSTA COMERCIAL; 
h) Orientar a execução dos serviços e verificar se estes estão sendo feitos de acordo com a 
metodologia de execução; 
i) Aplicar sanções a CONTRATADA em caso de irregularidade constatadas na execução do 
Contrato; 
j) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido 
no Termo de Referência, com a observância de que serão pagos, também, os custos fixos 
suportados pela contratada acaso o quantitativo de diárias previstos no Edital, o que serviu para a 
composição de custo da empresa, não seja alcançado. Para efeito de liquidação do montante 
devido deverá a contratada apresentar os cálculos dos valores devidos. 
k) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA ÚTIL do 
mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da  
referida assinatura,  conforme art. 61, §1º  da Lei 8666/93. 
 
§ 1o. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
§ 2o. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, MEDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 1.981.980,00 (um milhão 
novecentos e oitenta e um mil novecentos e oitenta reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, 
mensalmente, em até 20 (vinte) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada a prestação dos serviços pelo setor competente do Contratante e a ser creditado em 
conta corrente do Banco do Brasil, Agência nº 4622-1, Conta Corrente nº 59180-7. 
 
§ 1º Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 
pagamento. 
 
§ 2º Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do 
Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as medidas Saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação a reapresentação da fatura. 
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§ 3º Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
 
§ 4º Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 
que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados parcialmente. 
 
§ 5º O prazo para o pagamento das medições será de até 20 (vinte) dias contados da entrega e 
aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação ou 
não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 
 
§6º O pagamento dos custos fixos devidos à contratada, das diárias não executadas, deverá será 
pago à contratada em conformidade com a composição de custos que fizera parte da licitação.     
 
§ 7º O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da lei. 
 
§ 8º  A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
§ 9º A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 
 
Órgão/Unidade: – 03.08.08 
Projeto/Atividade: 2026 / 2020 / 4006 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 / 33.90.34.00 
Fonte de Recurso: 15001001 / 15000000 / 15710000 / 15500000 / 15530000 
 
Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2024 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
I - ensejar o retardamento da execução do certame,  
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  
III - comportar-se de modo inidôneo,  
IV - fizer declaração falsa; ou  
V - cometer fraude fiscal. 
 
6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 
 
6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 
 
6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 
 
6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 
 
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 
 
I - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 
 
Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores: Sr. 
JOSÉ WALTER DA ANUNCIAÇÃO RAMOS designado(a)s e devidamente autorizado pela 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através da Decreto nº 022/2023 de 08 de janeiro de 
2024 e Srs. CREMILDA DE JESUS GOMES E/OU GEORGE VINICIUS GUIMARAES BASBOSA 
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designados e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Educação através da Decreto 
nº 054/2024 de 22 de Janeiro de 2024. 
 
§ 2°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

 
§ 3º. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
§ 1º. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 
 
§ 2º. A CONTRATADA poderá, subcontratar a prestação dos serviços até o limite de 30% (trinta 
por cento), de frota própria, porém tal prática não poderá onerar, nem desobrigar a empresa no 
cumprimento das cláusulas contratuais estabelecidas no presente instrumento, devendo observar 
o percentual de comprovação de frota própria, desde que haja o expresso consentimento por 
escrito por parte da CONTRATANTE, de acordo com o art. 72 da lei 8666/93. 
 
§ 3º. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução 
do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços 
executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E REVISÃO 
 
O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) 
meses, a partir da data em que foi firmado, tomando-se por base a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, 
ou, na falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. Em 
caso do menor índice se apresentar negativo o município adotará, obrigatoriamente, índice 
positivo, dentre os indexadores previstos, adotando-se aquele que refletir, no mínimo, o 
acumulado da inflação, prevalecendo aquele que mais se aproximar do acúmulo inflacionário, 
mesmo que superior à acumulação. 
 

§ 1º. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 

preço que se tornou insuficiente, alea extraordinária, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 
proposta na época da licitação. 
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§ 1º. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
 
§ 2º. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
 
§ 3º. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse público, 
ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR 
 
Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos.  
 
§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 
 
§ 1º. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 
 
§ 2º. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 
 
§ 3º. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
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§ 4º. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
 
§ 5º. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
 
I - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 
 
a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 
 
§ 6º. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
Pojuca, 29 de Abril de 2024. 

 
Carlos Eduardo Bastos Leite   Iany Souza Oliveira 
P/ MUNICÍPIO DE POJUCA ROTA EMPREENDIMENTOS E 

TRANSPORTES LTDA 
 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
    
Testemunha 01:     Testemunha 02: 
 
_____________________________   _____________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
 


